
PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI NQ 42/2023

“ Dispõe sobre a inserção do nome de vereadores 

em publicação de leis, nos casos que especifica”

A CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA, SP, APROVA O SEGUINTE

PROJETO DE LEI:

Art. 1o As Leis Municipais, ao serem sancionadas e promulgadas pelo Chefe do Poder 

Executivo, deverão conter o nome do autor e o número do Projeto deLeíquelhe deu origem, no caso 

de ser proponente o Vereador.

Parágrafo único -  O disposto no "caput” deste artigo ap!tca-se também às Leis 

promulgadas peio Presidente da Câmara Municipal, nos termos do artigo 46, b da Lei Orgânica do 
Município.

Art. 2o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Sala de Sessões, 7 de Junho de 2023.

Ventura Bono 
Vereador 1o Secretário

Maicon Jorge da Rosa 
Presidente da Câmara

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador Vice Presidente

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário

Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O presente projeto visa que doravante sejam incluídos nos projetos de Leis, Autógrafos 

e propostas apresentadas pela Presidência dessa Casa, o número do Projeto de Lei respectivo bem 

como o nome do Vereador ou Vereadores que as apresentaram.

A proposta enaltece ainda mais a função legislativa e demonstrará para a população 

Lindóia os trabalhos realizados pelos Vereadores que compõem a presente Casa Legislativa.

Para tanto, requer a urgência para apreciação do presente projeto, nos termos da Lei 
Orgânica do Município.

Atenciosamente;

Ventura Bono 
Vereador 1o Secretário

Maicon Jorge da Rosa José Humberto Pietrafesa dos Santos
Presidente da Câmara Vereador Vice Presidente

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário

Ed nelson Batista Domingues 
Vereador
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